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ANEXO CCXLII  

(Art. 1.473 do RICMS) 

 

SISTEMA DE TRÂNSITO DE MERCADORIAS 
 
 
1.0. MÓDULO CANF 

1.1. MENU CANF 

1.1.1 GERAÇÃO DE CANF 

1.1.2 BAIXA MOTIVADA 

1.1.3 BAIXA DE CANF 

1.1.4 CANCELAMENTO DE CANF 

1.1.5 RASTREAR CANF 

1.1.6 CONSULTA DE CANF 

2.0. MÓDULO GERÊNCIA DE AUTÓGRAFOS 

2.1. MENU DE AUTÓGRAFOS 

2.1.1 MANUTENÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

2.1.2 CONSULTA DE AUTÓGRAFOS 

3.0. MÓDULO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO 

3.1. MENU DE PASSE FISCAL 

3.1.1 GERAÇÃO DE PASSE FISCAL 

3.1.2 RASTREAMENTO DE PASSE FISCAL 

3.1.3 CONTROLAR PASSE FISCAL 

3.1.4 BAIXAR PASSE FISCAL 

3.1.5 BAIXAR PASSE POR NOTAS 

3.1.6 MANUTENÇÃO DE MOTORISTAS / TRANSPORTADORES 

3.1.7 CONSULTAR PASSE FISCAL 

3.1.8 CONSULTA DE PASSE POR NOTA 

3.1.9 CONSULTA DE NOTAS FISCAIS EM ABERTO 

4.0. MÓDULO DE NOTA FISCAL AVULSA 

4.1. MENU DE NOTA AVULSA 

4.1.1 GERAÇÃO DE NOTA AVULSA 

4.1.2 IMPRESSÃO E REIMPRESSÃO DE NOTA AVULSA 

4.1.3 CONSULTA DE NOTA FISCAL AVULSA 

4.2. MENU DE PRODUTOS E PAUTA 

4.2.1 MANUTENÇÃO DE PRODUTOS E PAUTA 

4.2.2 CONSULTA DE PAUTA FISCAL 

4.2.3 MANUTENÇÃO DA BASE LEGAL 

5.0. MÓDULO DO SITRAN 

5.1. MENU CONTROLE DE ATENDIMENTO 

5.1.1 CONTROLE DE ATENDIMENTO 

5.1.2 REIMPRESSÃO DE CONTROLE DE ATENDIMENTO 

5.1.3 RESUMO CONTROLE DE ATENDIMENTO 
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5.1.4 CONSULTA DE CONTROLE DE ATENDIMENTO 

5.2. MENU DIGITAÇÃO DE NOTAS  

5.2.1 DIGITAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 

5.2.2 CONSULTA DE NOTAS FISCAIS 

5.2.3 FECHAMENTO DE LOTE 

5.2.4 VALIDAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 

5.2.5 MODIFICAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 

5.3. MENU CENTRAL DE NOTAS 

5.3.1 GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

5.3.2 GERAÇÃO DA GUIA DE ENCAMINHAMENTO 

5.3.3 RECEPÇÃO NA CENTRAL DE NOTAS 

5.3.4 REGULARIZAÇÃO DE LOTES 

5.3.5 CONSULTA LOTES GOF 

5.3.6 RECEBIMENTO LOTES GOF 

5.3.7 RELATÓRIO DE LOTES 

5.3.8 ENCAMINHAMENTO DE LOTES DIVERGENTES 

5.3.9 CONSULTA ENCAMINHAMENTO 

5.4. MENU COBRANÇA TRÂNSITO 

5.4.1 COBRANÇA TRÂNSITO DE MERCADORIAS 

5.4.2 COBRANÇA MULTAS E TAXAS 

5.4.3 COBRANÇA ICMS TRANSPORTE 

5.4.4 IMPRESSÃO DE DAR 

5.5. MENU PARAMETRIZAÇÃO 

5.5.1 MANUTENÇÃO DE ALÍQUOTAS 

5.5.2 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

5.5.3 MANUTENÇÃO DE DISTÂNCIAS / MUNICÍPIOS 

5.5.4 MANUTENÇÃO DE MULTAS E TAXAS 

5.5.5 MANUTENÇÃO DISTÂNCIA / PESO 

5.6. MENU DE RELATÓRIOS 

5.6.1 RELATÓRIO ESTATÍSTICO SITRAN 

5.6.2 RELATÓRIO DE LOTES 

5.6.3 RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE DE NOTAS DIGITADAS 

5.6.4 RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE DE NOTAS VALIDADAS 

5.6.5 RELATÓRIO DE NOTAS VALIDADAS POR TRANSPORTADORA 

5.6.6 RELATÓRIO GERENCIAL DE NOTAS FISCAIS ESTORNADAS 

5.6.7 RELATÓRIO DE NOTAS FICAIS 

6.0. MÓDULO TVI ï TR 

6.1. MENU TERMO DE RESPONSABILIDADE 

6.1.1 GERAÇÃO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

6.1.2 CANCELAMENTO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

6.1.3 CONSULTA TERMO DE RESPONSABILIDADE 
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6.2. MENU TVI 

6.2.1 GERAÇÃO DE TVI 

6.2.2 CANCELAMENTO DE  TVI 

6.2.3 CONSULTA DE TVI 

6.2.4 MUDANÇA DE CATEGORIA DE TVI 

6.2.5 CONSULTA DE OFÍCIO DE LIBERAÇÃO 

6.3. MENU CANCELAMENTO COBRANÇA ï TVI 

6.3.1 CANCELAMENTO COBRANÇA TVI 

6.3.2 EXCLUSÃO DO CANCELAMENTO COBRANÇA ï TVI 

6.4. MENU DE RELATÓRIOS 

6.4.1 RELATÓRIO TVI  

6.4.2 RELATÓRIO TVI CONTRIBUINTE 

6.4.3 RELATÓRIO TVI PAGAMENTO 

6.4.4 RELATÓRIO DE SITUAÇÃO DE TVI 

6.4.5 RELATÓRIO OFÍCIOS EMITIDOS 

6.4.6 CONSULTA TVI COM NOTAS 

 
 
 
 
 
 

SISTEMA DE ARRECADAÇÃO 
 
 
1.0. MÓDULO ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

1.1. MENU ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

1.1.1 RECEPÇÃO DE PAGAMENTOS 

1.1.2 ABERTURA DO CAIXA 

1.1.3 FECHAMENTO DO CAIXA 

1.1.4 CONSULTA DE PAGAMENTO REDE PRÓPRIA 

1.1.5 RELATÓRIO DIÁRIO DA ARRECADAÇÃO 

1.1.6 REABERTURA DE DIA 

1.1.7 EXCLUSÃO DE DAR 

1.1.8 GERAÇÃO DE BDAR 

1.1.9 RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE BDAR 

1.1.10 RELATÓRIO DE PAGAMENTOS ESTORNADOS 

1.1.11 IMPRESSÃO DE DAR 

1.2. MENU MANUTENÇÃO ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

1.2.1 MANUTENÇÃO DE POSTOS 

1.3. MENU DIGITAÇÃO DAR MANUAL 

1.3.1 RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE BDAR 

1.3.2 ABERTURA DO LOTE 

1.3.3 FECHAMENTO DO LOTE 

1.3.4 DIGITAÇÃO DE DAR MANUAL 
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1.3.5 RELATÓRIO DIÁRIO DE ARRECADAÇÃO 

1.3.6 EXCLUSÃO DE DAR 

1.3.7 REABERTURA DO DIA 

1.3.8 GERAÇÃO DE BDAR 

1.3.9 ABERTURA MENSAL DA GERAT 

1.3.10 FECHAMENTO MENSAL DA GERAT 

1.3.11 CONSULTA DA GERAT 

2.0. MÓDULO VISÃO INTEGRAL TRIBUTÁRIA 

2.1. MENU VISÃO INTEGRAL TRIBUTÁRIA 

2.1.1 CONSULTA VISÃO INTEGRAL TRIBUTÁRIA 

2.1.2 PROCESSAMENTO CONTA CORRENTE 

2.1.3 RESSARCIMENTO DE ICMS 

2.1.4 CONSULTA DE RESSARCIMENTO E ESTORNO ICMS 

3.0. MÓDULO CONTA CORRENTE BANCO 

3.1. MENU BRAE 

3.1.1 CONTROLE BRAE RECEPCIONADO / DAR DIGITADO 

3.1.2 MANUTENÇÃO DE BRAES RECEPCIONADOS 

3.1.3 CONSULTA BRAE 

3.2. MENU TABELAS CONTA CORRENTE BANCO 

3.2.1 MANUTENÇÃO CARACTERÍSTICA BANCO 

3.3. MENU VISÃO INTEGRAL BANCÁRIA 

3.3.1 VISÃO INTEGRAL BANCÁRIA 

4.0. MÓDULO DE ARRECADAÇÃO 

4.1. MENU DE ARRECADAÇÃO 

4.1.1 FECHAMENTO DA ARRECADAÇÃO 

4.1.2 CONSULTA DE PACOTE 

4.1.3 RESTITUIÇÃO 

4.1.4 CONSULTA DE ARRECADAÇÃO POR DIA 

4.1.5 CONSULTA DE PAGAMENTOS POR PACOTE 

4.1.6 CORREÇÃO DE DAR PROCESSADO 

4.1.7 CONSULTA DE PAGAMENTOS POR DIA 

4.1.8 CORREÇÃO DE DAR DATA/PAGAMENTO 

4.2. MENU REPARTIÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

4.2.1 PARÂMETRO REPASSE RECEITA 

4.2.2 REPARTIÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS 

4.2.3 REIMPRESSÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

4.2.4 CÁLCULO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

4.2.5 ESTORNO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

4.3. MENU DE RELATÓRIOS 

4.3.1 RELATÓRIOS GERENCIAIS 

4.3.2 RELATÓRIOS DA ARRECADAÇÃO 

4.3.3 RELATÓRIO CONSOLIDADO DÉBITO 
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4.3.4 ARRECADAÇÃO MENSAL DA GERAT 

4.3.5 ARRECADAÇÃO MENSAL POR CNAE 

5.0. MÓDULO CONTROLE DE DOCUMENTOS DE SEGURANÇA 

5.1. MENU DE DOCUMENTOS DE SEGURANÇA 

5.1.1 CADASTRO DE TIPOS DE DOCUMENTOS 

5.1.2 CADASTRO DE DOCUMENTOS NA CENTRAL 

5.1.3 CONSULTA SOLICITAÇÕES 

5.1.4 BAIXA DE DOCUMENTOS 

5.1.5 CONSULTA DE MOVIMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

5.1.6 SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS 

5.1.7 RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 

5.1.8 CONSULTA DE CONTA CORRENTE 

5.1.9 CONSULTA DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

5.1.10 TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS 

5.1.11 MANUTENÇÃO DE ESTOQUE MÍNIMO E MÁXIMO 

5.1.12 ESTOQUE DISPONÍVEL NA CENTRAL 

5.1.13 EMISSÃO DA 2ª GUIA DE REMESSA 

5.1.14 INCLUSÃO INICIAL DE DOCUMENTOS 

6.0. MÓDULO PARCELAMENTO 

6.1. MENU DE PARCELAMENTO 

6.1.1 GERAÇÃO DE PARCELAMENTO 

6.1.2 CONSULTA DE PARCELAMENTO 

6.1.3 PARÂMETROS DO PARCELAMENTO 

6.1.4 CANCELAMENTO DE PARCELAMENTO 

6.1.5 CORREÇÃO DE PAGAMENTOS DO PARCELAMENTO 

 
 
 
 
 

SISTEMA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 
1.0. MÓDULO SIPAF 

1.1. MENU CONTROLE DE AUTO DE INFRAÇÃO 

1.1.1 CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO 

1.1.2 CONSULTA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

1.1.3 CIÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

1.1.4 LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO - ESPECIAL 

1.2. MENU DE CONSULTA 

1.2.1 CONSULTA DA REDE 

1.3. MENU CONTROLE DE PROCESSOS 

1.3.1 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE IMPUGNAÇÃO 

1.3.2 ALTERAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO 
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1.3.3 AGENDA DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

1.3.4 CADASTRO DE CONSELHEIROS 

1.3.5 CONTROLE DE PROCESSO 

1.3.6 CONSULTA DE PROCESSO 

1.3.7 SELEÇÃO MANUAL DE CONTRIBUINTES 

1.3.8 EMISSÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO 

1.3.9 TRANSFERÊNCIA DE EXPEDIENTES 

1.3.10 ALTERAÇÃO DA DATA DA CIÊNCIA 

1.3.11 PLANEJAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

1.3.12 SELEÇÃO DE CONTRIBUINTES  FISCALIZAÇÃO GTRAN 

1.3.13 CONSULTA ALTERAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇOS 

1.4. MENU TERMOS DE NÃO CONFORMIDADE 

1.4.1 EMISSÃO DE TERMO DE NÃO LOCALIZAÇÃO 

1.4.2 CONSULTA DE TERMO DE NÃO LOCALIZAÇÃO 

1.4.3 TERMO DE REVELIA 

1.4.4 CONSULTA DE TERMO DE INTEMPESTIVIDADE 

1.4.5 TERMO DE PEREMPÇÃO 

1.4.6 TERMO DE INADIMPLÊNCIA 

1.5. MENU DE BASE LEGAL 

1.5.1 INCORPORAÇÃO DE BASE LEGAL 

1.5.2 MODIFICAÇÃO DE BASE LEGAL 

1.5.3 CONSULTA DE BASE LEGAL 

1.6. MENU MANUTENÇÃO DE FUNÇÃO 

1.6.1 MANUTENÇÃO DE FUNÇÃO 

1.6.2 RELATÓRIO DE AÇÃO FISCAL 

1.6.3 RELATÓRIO SIPAF ï AGÊNCIAS 

1.7. MENU INTIMAÇÕES E RECIBOS 

 

1.7.1 EMISSÃO DE INTIMAÇÕES 

1.7.2 RECIBO DE DOCUMENTO FISCAL 

1.7.3 DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL 

1.7.4 CONSULTA DE INTIMAÇÃO 

1.7.5 CONSULTA DE RECIBO DE DOCUMENTO FISCAL 

1.7.6 CONSULTA DE DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL 

1.8. MENU PARÂMETROS DO SIPAF 

1.8.1 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEIS 

1.8.2 RELAÇÃO UNIDADE X ÁREA 

1.8.3 GERÊNCIA DE EXPEDIENTES 

1.8.4 ATUALIZAÇÃO CONTA CORRENTE SIPAF 

1.9. MENU PROCESSOS ANTERIORES 

1.9.1 CONFERÊNCIA DE DIGITAÇÃO 

1.9.2 LAVRATURA 
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1.9.3 CIÊNCIA 

1.9.4 LAVRATURA DE AI ESPECIAL 

1.9.5 CONSULTA DE PROCESSO ANTERIOR 

1.10. MENU DE PROCESSO FÍSICO 

1.10.1 CORREÇÃO DE PAGINAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO 

1.10.2 CONSULTA DE PAGINAÇÃO 

1.11. MENU AVISO DE DÉBITO 

1.11.1 AVISO DE DÉBITO ï (LANÇAMENTO) 

1.11.2 AVISO DE DÉBITO ï (CONFISSÃO ESPONTÂNEA) 

1.11.3 LANÇAMENTO 

1.11.4 CIÊNCIA 

1.11.5 CONSULTA 

2.0. DÍVIDA ATIVA 

2.1. RECEPÇÃO DO PROCESSO 

2.1.1 RECEBER PROCESSO 

2.1.2 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

2.1.3 ENVIO DO PROCESSO 

2.2. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

2.2.1 INSCREVER PROCESSO EM DÍVIDA ATIVA 

2.2.2 ENVIO DO PROCESSO 

3.0. DILIGÊNCIA 

3.1. DISTRIBUIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

3.1.1 DISTRIBUIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

3.2. RESOLUÇÃO DA DILIGÊNCIA 

3.2.1 RESULTADO DA DILIGÊNCIA 

4.0. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

4.1. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

4.1.1 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

4.1.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 

4.2. RECEPÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

4.2.1 RECEPÇÃO DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

4.3. ENVIO DO PROCESSO PARA O GERENTE 

4.3.1 ENVIO DO PROCESSO 

5.0. SOLICITAÇÃO DE DESPACHO 

5.1. DESPACHO DÍVIDA ATIVA 

5.1.1 ENVIO DE DESPACHO 

6.0. FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

6.1. TERMO DE INÍCIO DA AÇÃO FISCAL 

6.1.1 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE DO TERMO DE INÍCIO 

6.1.2 CANCELAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

6.1.3 EMISSÃO DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO 

6.1.4 EMISSÃO DO TERMO DE NÃO LOCALIZAÇÃO 
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6.1.5 CANCELAR FISCALIZAÇÃO 

6.2. AUTO DE INFRAÇÃO 

6.2.1 FIM DE LEVANTAMENTO DE DADOS FISCAIS 

6.2.2 LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO 

6.2.3 ENVIO DE DOCUMENTOS 

6.2.4 CIÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO 

6.3. INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO 

6.3.1 ENTREGA DA ORDEM DE SERVIÇO AO AUDITOR 

6.3.2 EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

6.4. ENCERRAMENTO DA FISCALIZAÇÃO 

6.4.1 LAVRATURA DO TERMO DE ENCERRAMENTO 

6.4.2 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE DO TERMO DE ENCERRAMENTO 

7.0. FORMAÇÃO DE PROCESSOS 

7.1. RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 

7.1.1 ENCAMINHA PROCESSO 

7.1.2 FORMAÇÃO DO PROCESSO 

8.0. COJUL 

8.1. RECEPÇÃO DO PROCESSO NO COJUL 

8.1.1 DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO PARA O JULGADOR 

8.2. SANEAMENTO DO PROCESSO NO COJUL 

8.2.1 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 

8.2.2 SOLICITAÇÃO DE DESPACHO 

8.3. JULGAMENTO 

8.3.1 DESPACHO 

8.3.2 DEVOLUÇÃO DO PROCESSO 

8.3.3 PROFERIMENTO DA DECISÃO 

8.3.4 ENVIO PROCESSO P/ GERAT 

8.3.5 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 

8.3.6 DEVOLUÇÃO DO PROCESSO PELO JULGADOR 

9.0. CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

9.1. PROTOCOLO 

9.1.1 ENVIO PARA SECRETARIA 

9.1.2 SOLICITAÇÃO DE DESPACHO 

9.1.3 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA PELA PGE 

9.1.4 RECEPÇÃO DO PROCESSO 

9.1.5 ENCAMINHA PROCESSO PARA A PGE 

9.1.6 RECEPÇÃO DO PARECER DA PGE 

9.2. SECRETARIA 

9.2.1 SUSPENSÃO DO JULGAMENTO 

9.2.2 RETIRAR PROCESSO DA PAUTA 

9.2.3 SOLICITAÇÃO PEDIDO DE VISTA 

9.2.4 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 
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9.2.5 DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO PARA O RELATOR 

9.2.6 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA PELO RELATOR 

9.2.7 DEVOLUÇÃO DO PROCESSO PELO RELATOR 

9.2.8 EMISSÃO DO ACÓRDÃO DE JULGAMENTO 

9.2.9 PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

9.2.10 ENVIO DO PROCESSO PARA O ÓRGÃO PREPARADOR 

9.2.11 CONFIRMAÇÃO DO JULGAMENTO 

10.0. CIENTIFICAÇÃO 

10.1. RECEPÇÃO DO PROCESSO 

10.1.1 RECEBER O PROCESSO 

10.1.2 ENVIO DO PROCESSO 

11.0. ARQUIVO GERAL SEFAZ 

11.1. ARQUIVO GERAL 

11.1.1 SOLICITAÇÃO DE DESPACHO 

11.1.2 RECEPÇÃO DO PROCESSO PARA ARQUIVAMENTO 

11.1.3 CONFERÊNCIA DO PROCESSO PARA ARQUIVAMENTO 

11.1.4 ARQUIVAMENTO DO PROCESSO 

12.0. CIÊNCIA DE DECISÃO DE RECURSO AO CONTRIBUINTE 

12.1. CIÊNCIA DA DECISÃO DO RECURSO 

12.1.1 RECEPÇÃO DO PROCESSO PARA CIÊNCIA 

12.1.2 ENVIO PARA O ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

12.1.3 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE DA DECISÃO DO CONSELHO  

13.0. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO ï DECISÃO COJUL 

13.1. RECEPÇÃO DO RECURSO 

13.1.1 RECEPÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

13.2. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

13.2.1 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE 

13.2.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 

13.2.3 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

13.3. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO 

13.3.1 ENVIO DO PROCESSO 

14.0. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO ï DECISÃO DO CONSELHO 

14.1. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

14.1.1 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE 

14.1.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 

14.1.3 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

14.2. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO 

14.2.1 ENVIO DO PROCESSO 

15.0. DESPACHO 

15.1. RESOLUÇÃO DO DESPACHO 

15.1.1 RESOLUÇÃO DO DESPACHO 

15.2. DISTRIBUIÇÃO DO DESPACHO 
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15.2.1 DISTRIBUIÇÃO DO DESPACHO 

16.0. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO - AVISO DE DÉBITO 

16.1. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

16.1.1 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 

16.1.2 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

16.2. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO 

16.2.1 ENVIO DO PROCESSO 

17.0. ACOMPANHAMENTO PREGRESSO 

17.1. ACOMPANHAMENTO PROCESSO 

17.1.1 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

17.1.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 

17.2. ANÁLISE DE ANTECEDENTES FISCAIS 

17.2.1 TERMO DE ANTECEDENTES FISCAIS 

17.3. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO PELO GERENTE 

17.3.1 ENVIO DO PROCESSO 

18.0. ATUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

18.1. ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO 

18.1.1 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

18.1.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 

18.2. REPAGINAÇÃO DO PROCESSO 

18.2.1 REPAGINAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

18.3. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO PELO GERENTE 

18.3.1 ENVIO DO PROCESSO 

 

19.0. FISCALIZAÇÃO GTRAN 

19.1. TERMO DE INÍCIO DA AÇÃO FISCAL 

19.1.1 FIM DE LEVANTAMENTO DE DADOS FISCAIS 

19.1.2 CANCELAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

19.2. AUTO DE INFRAÇÃO 

19.2.1 ENVIO DO AI PARA CANCELAMENTO 

19.2.2 LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO 

19.2.3 ENVIO DE DOCUMENTOS 

19.2.4 CIÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO 

19.3. INÍCIO FISCALIZAÇÃO 

19.3.1 ENTREGA DA ORDEM DE SERVIÇO AO AUDITOR 

19.3.2 EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

19.4. ENCERRAMENTO DA FISCALIZAÇÃO 

19.4.1 ENVIO DE DOCUMENTOS 
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SISTEMA DE CADASTRO 
 
 
1.0. MÓDULO CADASTRO 

1.1. MENU CADASTRO 

1.1.1 INCORPORAÇÃO CADASTRO 

1.1.2 MODIFICAÇÃO CADASTRO 

1.1.3 CONSULTA CADASTRO 

1.1.4 CONSULTA VÍNCULO REPRESENTANTES 

1.1.5 MANUTENÇÃO DE CNAE FISCAL 

1.1.6 MODIFICAÇÃO ESPECIAL CADASTRO 

1.1.7 INCORPORAÇÃO ESPECIAL CADASTRO 

1.2. MENU DE REPRESENTANTE LEGAL 

1.2.1 CONSULTA REPRESENTANTE LEGAL 

1.3. MENU DE ESTABELECIMENTOS 

1.3.1 CONSULTA DE ENDEREÇO FISCAL 

1.4. MENU DE OBRIGAÇÕES 

1.4.1 INCORPORAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

1.4.2 MANUTENÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

1.4.3 FINALIZAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

1.4.4 CONSULTA DE OBRIGAÇÕES 

1.5. MENU DE BAIXAS 

1.5.1 EFETUAR BAIXAS 

1.5.2 CONSULTA DE BAIXA 

1.5.3 CANCELAMENTO BAIXA DE OFÍCIO 

1.6. MENU SISTEMA ANTERIOR 

1.6.1 HISTÓRICO DE SISTEMA 

1.6.2 HISTÓRICO DE BANCO DE DADOS 

1.7. MENU HISTÓRICO SIAT 

1.7.1 HISTÓRICO DE OPERAÇÕES 

1.7.2 HISTÓRICO DE CADASTRO 

1.8. MENU RELATÓRIO DO CADASTRO 

1.8.1 RELATÓRIO ESTATÍSTICO DO CADASTRO 

1.8.2 RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

1.8.3 RELATÓRIO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

1.8.4 QUANTIDADE MUNICÍPIO / SETOR  ECONÔMICO 

1.8.5 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

1.8.6 RELATÓRIO DE CONTAS CORRENTES DOSSIÊ 

1.9. MENU EXTRA CADASTRO 

1.9.1 MANUTENÇÃO EXTRA CADASTRO 

1.9.2 CONSULTA EXTRA CADASTRO 

1.10. MENU VISTORIA 

1.10.1 MANUTENÇÃO DE VISTORIA 

1.10.2 RESULTADO DA VISTORIA 

1.11. MENU MONITORAMENTO CADASTRO 
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1.11.1 MONITORAMENTO CADASTRO 

1.12. MENU SITUAÇÃO FISCAL 

1.12.1 MANUTENÇÃO SITUAÇÃO FISCAL 

1.12.2 HISTÓRICO SITUAÇÃO FISCAL 

 

 

 
 

SISTEMA DE AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE  
DOCUMENTOS FISCAIS 

 

 

1.0. MÓDULO DE AIDF 

1.1. MENU DE AIDF 

1.1.1 INCORPORAÇÃO DE AIDF 

1.1.2 CONSULTA STATUS DOCUMENTO 

1.1.3 CANCELAMENTO DE AIDF 

1.1.4 DISTRIBUIR SEQÜÊNCIA 

1.1.5 INCORPORAÇÃO PEDIDO FORMULÁRIO DE SEGURANÇA 

1.1.6 INCORPORAÇÃO DE AIDF ESPECIAL 

1.1.7 CONSULTA DE AIDF 

1.1.8 REATIVAÇÃO DE AIDF 

1.2. MENU DE GRÁFICAS 

1.2.1 HABILITAÇÃO DE GRÁFICA 

1.2.2 CONSULTA DE GRÁFICAS 

1.3. MENU DE RELATÓRIOS 

1.3.1 RELATÓRIOS DE AIDF 

1.3.2 CONSULTA PEDIDO FORMULÁRIO DE SEGURANÇA 

1.4. MENU DOSSIÊ AIDF 

1.4.1 INCORPORAÇÃO AIDF 

1.4.2 CONSULTA AIDF 

1.4.3 MENU DE DOCUMENTOS INIDÔNEOS 

1.4.4 ATO DECLARATÓRIO DE INIDONEIDADE 

1.4.5 CONSULTA DOCUMENTO INIDÔNEO 

1.5. MENU DE CORREÇÕES 

1.5.1 CORREÇÃO DE AIDF 
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SISTEMA DE CONTROLE 
 
 
1.0. MÓDULO TABELAS DO SISTEMA 

1.1. MENU DE UNIDADES 

1.1.1 CONTROLE DE UNIDADES 

1.1.2 CONTROLE DE MÁQUINAS 

1.1.3 CONTROLE DE BANCO DE DADOS 

1.1.4 CONTROLE DE PERFIS 

1.2. MENU DE USUÁRIOS 

1.2.1 DESBLOQUEIO DE USUÁRIO 

1.2.2 CADASTRO DE USUÁRIOS 

1.2.3 CONTROLE DE APLICAÇÃO 

1.2.4 CONTROLE DE MANUTENÇÃO 

1.2.5 ALTERAÇÃO DE USUÁRIOS 

1.2.6 GERAÇÃO DE SENHA ALEATÓRIA 

1.2.7 EXCLUSÃO DE USUÁRIO 

1.3. MENU DE FORMULÁRIOS 

1.3.1 INCORPORAÇÃO DE FORMULÁRIOS 

1.3.2 MODIFICAÇÃO DE FORMULÁRIOS 

1.3.3 ELIMINAÇÃO DE FORMULÁRIOS 

1.3.4 CONSULTA DE FORMULÁRIOS 

1.3.5 MANUTENÇÃO TABELA CONVERSÃO DIEF/GIM 

1.4. MENU DE MENSAGEM DE UNIDADE 

1.4.1 INCORPORAÇÃO MENSAGEM UNIDADE 

1.4.2 MODIFICAÇÃO MENSAGEM UNIDADE 

1.4.3 CONSULTA DE MENSAGENS LIDAS 

1.4.4 CONSULTA DE MENSAGENS 

1.5. MENU CNAE FISCAL 

1.5.1 MANUTENÇÃO CNAE FISCAL 

1.5.2 CONSULTA CNAE FISCAL 

1.6. MENU DE ESTADOS 

1.6.1 INCORPORAÇÃO DE ESTADOS 

1.6.2 MODIFICAÇÃO DE ESTADOS 

1.6.3 ELIMINAÇÃO DE ESTADOS 

1.6.4 CONSULTA DE ESTADOS 

1.7. MENU DE AGENTE ARRECADADOR 

1.7.1 INCORPORAÇÃO AGENTE ARRECADADOR 

1.7.2 MODIFICAÇÃO AGENTE ARRECADADOR 

1.7.3 ELIMINAÇÃO AGENTE ARRECADADOR 

1.7.4 CONSULTA DE AGENTE ARRECADADOR 

 

1.8. MENU DE SUCURSAL ARRECADADORA 
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1.8.1 INCORPORAÇÃO SUCURSAL ARRECADADORA 

1.8.2 MODIFICAÇÃO SUCURSAL ARRECADADORA 

1.8.3 ELIMINAÇÃO SUCURSAL ARRECADADORA 

1.8.4 CONSULTA SUCURSAL ARRECADADORA 

1.9. MENU MANUTENÇÃO ORGANOGRAMA 

1.9.1 MANUTENÇÃO ORGANOGRAMA 

 

 
 
 
 

 
SISTEMA AUXILIAR 

 

 

1.0. MÓDULO DIEF 

1.1. MENU DE DIEF 

1.1.1 CONSULTA DIEF 

1.1.2 CÓPIA DE ARQUIVO DA DIEF 

1.1.3 CONSULTA PROCESSAMENTO DIEF 

1.1.4 CONTATO CONTRIBUINTE 

1.2. MENU DE RELATÓRIOS 

1.2.1 TOTAL RESUMO DIEF 

1.2.2 CONSULTA DE OMISSOS ESPECIAIS 

1.2.3 OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO 

1.2.4 RENÚNCIA FISCAL INDÚSTRIAS 

1.2.5 RENÚNCIA FISCAL ATACADISTAS 

1.2.6 RESUMO DIEF CONTRIBUINTE 

1.2.7 MAIORES CONTRIBUINTES DIEF 

2.0. MÓDULO BENEFÍCIO FISCAL 

2.1. MENU BENEFÍCIO FISCAL 

2.1.1 MANUTENÇÃO BENEFÍCIO FISCAL 

2.1.2 MANUTENÇÃO ATO 

2.1.3 SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO 

2.1.4 CONSULTA BENEFÍCIO FISCAL 

2.2. MENU DE RELATÓRIOS 

2.2.1 RELATÓRIOS DO BENEFÍCIO FISCAL 

2.3. MENU TRANSPORTE ALTERNATIVO 

2.3.1 MANUTENÇÃO TRANSPORTE ALTERNATIVO 

2.3.2 RECÁLCULO DO PME 

2.3.3 CONSULTA TRANSPORTE ALTERNATIVO 

3.0. MÓDULO COBRANÇA ADMINISTRATIVA 

3.1. MENU DE COBRANÇA POR COMUNICAÇÃO 

3.1.1 SELEÇÃO DE INADIMPLENTES 
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3.1.2 CONTROLE DE COBRANÇA 

3.1.3 ACOMPANHAMENTO COBRADOR 

3.1.4 CONSULTA COMUNICAÇÃO COBRANÇA 

3.1.5 MANUTENÇÃO DE FUNÇÃO 

3.1.6 DESIGNAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

3.2. MENU COBRANÇA NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO 

3.2.1 SELEÇÃO DE INADIMPLENTES 

 

4.0. MÓDULO FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

4.1. MENU MONITORAMENTO BÁSICO 

4.1.1 LIVROS FISCAIS X DIEF 

4.1.2 EXTRATO ECONÔMICO 

4.1.3 QUEBRA DE SEQÜÊNCIA DE NOTA FISCAL 

4.2. MENU PROCEDIMENTOS INTERMEDIÁRIOS 

4.2.1 SITRAN X REGISTRO DE ENTRADAS 

4.2.2 SITRAN X REGISTRO DE SAÍDAS 

4.3. MENU PROCEDIMENTOS AVANÇADOS 

4.3.1 ENTRADA CONTRIBUINTE X EMITENTE 

4.3.2 SAÍDA CONTRIBUINTE X DESTINATÁRIO 

4.4. MENU MONITORAMENTO SELETIVO 

4.4.1 EXTRATO CONSOLIDADO DÉBITO 

4.4.2 RISCO DO CONTRIBUINTE 

4.4.3 AUTORIZAÇÃO DIEF 

5.0. MÓDULO SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

5.1. MENU CONSULTA DE GIA-ST 

5.1.1 CONSULTA DE GIA-ST 

5.1.2 RELATÓRIO ESTATÍSTICO DA GIA-ST 

5.1.3 RELATÓRIO GIAS NÃO PROCESSADAS 

5.2. MENU DE RELATÓRIOS 

5.2.1 RELATÓRIOS 

5.2.2 RELATÓRIO ARQUIVOS OMISSOS 
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ANEXO CCXLIII  

(Art. 1.489, I, do RICMS) 
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ANEXO CCXLIV  

(Art. 1.489, II, do RICMS) 
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ANEXO CCXLV  

(Art. 1.489, III, do RICMS) 
 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

UNIDADE  DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO  

                   
 

CONTROLE DE CONFERÊNCIA EXTERNA Nº 000000 

 
MERCADORIA EM TRÂNSITO 

 
Veículo: _______________________        Placa: ______________ 

 

Mercadoria: ____________________________________________ 

 

Declaro que conferi a mercadoria e o veículo transportador identificados 

acima. 

Em, _____/______________/_____ 

 

_____________________________ 
Funcionário Responsável/Matrícula 

Emissão: em 2 vias; Formato: blocos 2x25 fls.; Tamanho: 14,00 x 8,00 cm. 
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*ANEXO CCXLVI  

(Art. 1.489, IV, do RICMS) 
*Anexo CCXLVI com redação dada pelo Dec. 15.041, de 18/12/2012, art. 2º, LXXXV  
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 568 

ANEXO CCXLVII  

(Art. 1.489, V, do RICMS) 
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ANEXO CCXLVIII  

(Art. 1.503, parágrafo único, do RICMS) 

 

 

 

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA FISCAL  

  
Nome 

Endereço                                                                                 Bairro  

Município                                               Fone/Fax                                               CEP 

Descrição da Atividade Econômica 

 

 

 

 

À GERÊNCIA DE MERCADORIA EM TRÂNSITO - GETRAN 

 

 

 

Senhor Gerente: 

 

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo único do art. 1.503 do RICMS, 

COMUNICAMOS  a V.Sa., para as providências legais cabíveis, que o contribuinte 

pessoa física acima qualificado, opera na economia informal adquirindo mercadorias em 

operações com características de habitualidade ou de intuito comercial em função das 

quantidades adquiridas, enquadrando-se na definição de contribuinte do ICMS conforme 

definido nos arts. 167 e 168 do Regulamento do ICMS.  

 

 
Teresina (PI),          de                                 de          . 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura, matrícula e carimbo 
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ANEXO CCXLIX  

(Art. 1.509, § 1º, do RICMS) 

 

 

 

LEIAUTE DO PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DE CARGA - PTC  

 

Layout do arquivo XML 

Dados do Protocolo de Transferência de Carga 

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

A01 versao PTC Versão do 

leiaute 

3 N S Atributo. Formato X.XX 

A02 TLayout PTC Tipo de 

documento de 

transporte 

3 C S Atributo.  

ñPTCò ou ñPFIò 

A03 chPTC PTC Chave do PTC 

ou número do 

Passe 

16 N S - Composta por UF destino 

(código IBGE) (2) + UF 

origem (código IBGE) (2) 

+ Data DDMMAA (6) + 

Sequencia (por data) (5) + 

Dígito verificador (1)  

- PTCs da mesma carga 

tem mesmo sequencial, 

alterando apenas UF 

destino e DV 

A04 dtEmi PTC Data emissão 10 D S Formato ñAAAA-MM-

DDò 

A05 hrEmi PTC Hora emissão 6 D S   

A06 UFDest PTC Código da 

unidade 

federativa de 

destino 

2 N S Código do IBGE 

 

Subgrupo de Informações do Fisco Emissor  

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

F01 CPF dadosEmissor CPF do usuário 

responsável 

pela emissão 

11 N S Fiscal emissor 

F02 xNome dadosEmissor Nome do 

usuário 

responsável 

pela emissão 

60 C S Fiscal emissor 
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F03 codRepEmi dadosEmissor Código da 

unidade fiscal 

3 N S Padrão Carimbo 

F04 xRepEmi dadosEmissor Nome da 

unidade fiscal 

60 C S Padrão Carimbo ou 

sistema local 

F05 UFEmi dadosEmissor Código da 

unidade 

federativa de 

emissão 

2 N S Código do IBGE 

 

Subgrupo de Informações do Transporte  

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

T01 tpTransp transp Tipo de 

transporte 

1 N S 1 ï terrestre; 2 ï aéreo; 3 ï 

aquático; 4 ï ferroviário  

T02 obs transp Observação 50 C N Para ser utilizado no caso 

de transportes não-

terrestres 

 

Informações do Transportador  

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

T01 CNPJ ou CPF transp/transpo

rta 

Número do 

documento 

14 N S CNPJ/CPF do 

transportador 

T02 xNome transp/transpo

rta 

Razão Social ou 

nome 

60 C N   

T03 UF transp/transpo

rta 

UF do 

Transportador 

2 C S   

 

Informações do Veículo de Transporte  

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

V01 placa transp/veicTr

ansp 

Placa principal 

do Veículo 

(cavalo) 

8 C S/N Deve ser digitado quando 

for terrestre (verificar 

validação schema XML) 

V02 UF transp/veicTr

ansp 

UF da placa 

principal 

2 C S   

V03 placa transp/reboqu

e 

Placa do 

primeiro 

reboque 

8 C N Deve ser digitado quando 

houver 

V04 UF transp/reboquUF da placa do 2 C N Deve ser digitado quando 
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e primeiro 

reboque 

houver 

V05 placa transp/reboqu

e 

Placa do 

segundo 

reboque 

8 C N Deve ser digitado quando 

houver 

V06 UF transp/reboqu

e 

UF da placa do 

segundo 

reboque 

2 C N Deve ser digitado quando 

houver 

 

Informações do Condutor  

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

C01 cpfMot transp/condut

or 

CPF do 

motorista 

11 C S   

C02 nmMot transp/condut

or 

Nome do 

Motorista 

60 C S   

 

Subgrupo Identificação das Notas Fiscais  

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

N01 Id dadosNFs/inf

NFe 

Seqüência da 

nota no PTC 

5 N S Atributo. Formato 

IDXXX  

N02 nNF dadosNFs/inf

NFe/ide 

Número do 

Documento 

Fiscal 

9 N S 1 ï 999999999 

N03 dEmi dadosNFs/inf

NFe/ide 

Data de 

emissão do 

Documento 

Fiscal 

10 D S Formato ñAAAA-MM-

DDò 

 

Identificação do Emitente  

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

E01 CNPJ ou CPF dadosNFs/inf

NFe/emit 

CPF/CNPJ do 

Emitente 

14 N S   

E02 xNome dadosNFs/inf

NFe/emit 

Nome do 

Emitente 

60 C N   

 

Identificação do Destinatário  
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# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

D01 CNPJ ou CPF dadosNFs/inf

NFe/dest 

CPF/CNPJ do 

destinatário 

14 N S   

D02 xNome dadosNFs/inf

NFe/dest 

Nome do 

Destinatário 

60 C N   

 

Valores Totais  

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

V01 vBC dadosNFs/inf

NFe/ICMSTo

t/total 

Base de Cálculo 

do ICMS 

15 N S Padrão XXX.XX (dois 

dígitos decimais 

obrigatórios). 

V02 vICMS dadosNFs/inf

NFe/ICMSTo

t/total 

Valor Total do 

ICMS 

15 N S 

V03 vBCST dadosNFs/inf

NFe/ICMSTo

t/total 

Base de Cálculo 

do ICMS ST 

15 N S Padrão XXX.XX (dois 

dígitos decimais 

obrigatórios).  

Quando houver, senão 

coloca 0.00 
V04 vST dadosNFs/inf

NFe/ICMSTo

t/total 

Valor Total do 

ICMS ST 

15 N S 

V05 vProd dadosNFs/inf

NFe/ICMSTo

t/total 

Valor Total dos 

produtos e 

serviços 

15 N S Verificar qual será 

utilizado, ou os dois. 

Padrão XXX.XX (dois 

dígitos decimais 

obrigatórios). 
V05 vNF dadosNFs/inf

NFe/ICMSTo

t/total 

Valor Total da 

Nota 

15 N S 

 

Outras informações  

  

# Campo Caminho 

(tag) 

Descrição Tam  

Max 

Tipo Obrig Observação 

O01 natOp dadosNFs/inf

NFe/ide 

Código do 

CFOP 

04 N N Campo da NF-e referente 

à descrição da natureza 

da operação. Será 

utilizado no PTC para 

informação do código do 

CFOP para a nota 

 

Grupo da Assinatura Digital (opcional)  

  

# Campo Descrição Tipo Observação 
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Informação da Assinatura 

1 Signatur

e 

Assinatura 

XML  

XML  Padrão XML Digital Signature 

Observações:  

Se o campo for opcional e a informação for zero ou vazio, a TAG deste campo não deverá constar 

no arquivo;  

A regra de forma«o do nome do arquivo do PTC ser§ a sigla ñPTCò concatenado com a chave de 

acesso completa.  

  

Campo Descrição TAM Tipo Observação 

UF destino Código da UF do destinatário do 

Documento Fiscal 

2 N Utilizar a Tabela do IBGE 

UF origem Código da UF do emitente do 

Documento Fiscal 

2 N Utilizar a Tabela do IBGE 

Data Data de registro no sistema da UF 

de origem 

6 N AAMMDD  

Seqüencial Seqüência do PTC na unidade 

fiscal em uma data específica 

5 N PTCs da mesma carga têm o mesmo 

número seqüencial, alterando apenas 

o código da UF e o dígito verificador 

DV Dígito verificador 1 N 0 ï 9. Calculado pelo Módulo 11, 

algoritmo do CPF, utilizando apenas 

01 dígito 

  

A impressão do PTC deverá ser feita utilizando formatação XSL (XSLT/XPath). O arquivo XML 

deve ter uma referência ao arquivo XSL padrão (ptc_v1.xsl) através da declaração <?xml-stylesheet 

type="text/xsl" href="ptc_v1.xsl"?>.  

Impressão: abertura do arquivo XML em um navegador ( Internet Explorer ou o Mozilla Firefox);  

O código de barras: padrão Intercalado 2 entre 5 (I25 ï Interleaved 2 of 5);  

O código de barras será gerado a partir da chave do PTC.  
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ANEXO CCL  

(Art. 1.510, do RICMS) 
 

 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DO PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DE CARGA - PTC  

 

 GOVERNO DO ESTADO DE XXXXX  -  

SECRETARIA DA FAZENDA XXXXX  

 

SISTEMA DE COMPARTILHAMENTO DE 

INFORMAÇÕES FISCAIS 

Nº 

XX.XX.XXXXX

X.XXXXX -X 

 

PROTOCOLO DE TRANSFERÊNCIA DE CARGA 

PROTOCOLO ICMS 40/07 

 

IDENTIFICAÇÃO DO TRANSPORTADOR 

NOME DO TRANSPORTADOR (MOTORISTA) 

XXXXXXXX XXXXXX XX XXXX  

CPF 

XXX.XXX.XXX -

XX 

PLACA 

PRINCIPAL/

UF 

XXXXXXX / 

XX 

  

CNPJ 

TRANSPOR

TADORA 

RAZÃO SOCIAL DA TRANSPORTADORA 

XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX  

 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTADO EMITENTE 

UF 

EMITENTE 

REPARTIÇÃO FISCAL EMITENTE 

XXX ï XXXXXX  

DATA                              

HORA 

XX/XX/XXXX                    

XX:XX:XX  

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL E MERCADORIAS 
 

N. FISCAL 

EMITENTE 

DESTINATÁRIO 

VALOR ICMS 

(BC ICMS) 

VALOR ICMS ST 

(BC ICMS ST) 

VALOR DA NOTA 
 

XXX  

XX.XXX.XXX/XXXX -XX 

XXXXXXXXXXX  

XXX.XXX.XXX -XX 
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XXXXXXXXX  

NaN 

(NaN) 

NaN 

(NaN) 

NaN 
 

Valores Totais do PTC:  

NaN 

NaN 

NaN 
 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
 

NOME OU CARIMBO DO SERVIDOR 

 

XXXXXXXX XXXXX XXXXXX  

MATRÍCULA  

 
 

ASSINATURA 
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ANEXO CCLI  

(Art. 1.521 do RICMS) 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ ï SECRETARIA DA FAZENDA 
   

SISTEMA DE CONTROLE INTERESTADUAL DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO 

 NÚMERO PASSE 

 

 

 

PASSE FISCAL INTERESTADUAL 
PROTOCOLO ICMS  10/03 

 

IDENTIFICAÇÃO DO TRANSPORTADOR 

Nome do transportador (Motorista) 
 

CPF 
 

Prontuário CNH 
 

Placa Principal/UF 
 

Placa Secundária/UF 
 

Outra Placa/UF 

CNPJ Transportadora 
 

Razão Social da Transportadora 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTADO EMITENTE 

UF 
 

REPARTIÇÃO FISCAL EMITENTE 
 

DATA 
 

HORA 
 

REPARTIÇÃO FISCAL DE SAÍDA DO 
ESTADO EMITENTE 
 

UF DE ORIGEM DAS 
MERCADORIAS 
 

UF DE DESTINO FINAL  
 

 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL E MERCADORIAS 

Nº NF  REMETENTE   DESTINATÁRIO 
EMISSÃO   DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS  UNID.  QUANT.   VALOR TOTAL NF  
OBSERVAÇÕES: 

 

TERMO DE DEPÓSITO 

Com a lavratura do presente Termo de Depósito, o transportador e os responsáveis solidários qualificados neste Passe Fiscal 

Interestadual são nomeados fiéis depositários das mercadorias relacionadas neste documento, ficando os mesmos 
responsáveis pela guarda das mercadorias perante todas as Secretarias de Fazenda das Unidades Federadas do trajeto e 

entrega das mesmas aos contribuintes das Unidades Federadas de destino especificadas nas documentações fiscais, bem 

como pela solicitação da baixa desse termo, no primeiro posto de entrada da Unidade Federada de destino final das 

mercadorias.   

 

Caso não seja comprovada a entrada das mercadorias na Unidade Federada de destino final, após o prazo máximo de 30 

dias, a Unidade Federada responsável poderá efetuar o lançamento de ofício, nos termos da Cláusula Sexta do Protocolo 

ICMS 10/03, ficando os fiéis depositários, qualificados neste documento, responsáveis pelo pagamento do imposto e da 

multa, conforme a legislação da respectiva Unidade Federada.  

 

    ______________            __________________________________________      ________________________________          

                   Data                           Nome do Depositário por Extenso (Transportador)                             Assinatura 
 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA  ASSINATURA 

 

REGISTROS DE PASSAGEM NAS UNIDADES FEDERADAS DO PERCURSO 
 
UF DATA 

       /        / 

HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 
UF DATA 

       /        / 

HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
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UF DATA 

       /        / 

HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 
UF DATA 

       /        / 

HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 

 
 
UF DATA 

       /        / 

HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 

 

 

REGISTRO DE BAIXA NA UNIDADE FEDERADA DE DESTINO DAS MERCADORIAS 

TERMO DE EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

Pelo presente termo, fica o transportador e demais responsáveis identificados neste passe, exonerados das responsabilidades 

de fiéis depositários das mercadorias constantes nas documentações aqui relacionadas. 

 

    __________          _________________________________________     ____________________________          

        Data                   Nome do Depositário por Extenso (Transportador)                             Assinatura 

REPARTIÇÃO FISCAL 

 

 

DATA 

       /        / 

HORA AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
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ANEXO CCLII  

(Art. 1.521, caput,  do RICMS) 

 
 

 

GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

 

Relação de Mercadorias Sujeitas à Emissão do Passe Fiscal Interestadual 

1.Açúcar (implementado a partir de 01/09/03); 

2.Álcool etílico (etanol), anidro ou hidratado, inclusive para outros fins, a granel (implementado a 

partir de 12/08/03); 

3.Gasolina e óleo diesel (implementado a partir de 12/08/03); 

4.Refrigerantes, bebidas alcoólicas, inclusive cerveja (implementado a partir de 12/08/03 e suspenso 

a partir de 22/12/04); 

5.Leite em pó (implementado a partir de 01/09/03); 

6.Carne bovina, resfriada ou congelada e charque (implementado a partir de 01/12/03); 

7.Farinha de trigo (implementado a partir de 01/12/03); 

8.Cigarro (implementado a partir de 01/12/03); 

9.Arroz (implementado a partir de 01/12/03); 

10.Madeira; 

11.Cimento (implementado a partir de 01/01/05); 

12.Feijão; 

13.Óleo Comestível ; 

14.Couro Bovino; 

15.Frango resfriado ou congelado (implementado a partir de 01/01/05); 

16. Medicamentos (incluído e implementado a partir de 01/01/05). 

*17. tecidos (implementado a partir de 01/10/05 - Prot. ICMS 27/05); (AC) 

*18. solventes (implementado a partir de 01/09/06 - Prot. ICMS 19/06): (AC) 

SUB-ITENS NCM PRODUTO 

18.1 2707.10.00 Benzol (benzenos) 
18.2 2707.20.00 Tolenol (tolueno) 
18.3 2707.30.00 Xilol (xilenos) 
18.4 2707.40.00 Naftaleno 
18.5 2707.50.00 Outras misturas de 

hidrocarbonetos aromáticos 
que destilam, incluídas as 
perdas, uma fração superior 
ou igual a 65%, em volume, a 
250°C, segundo o método 
ASTM D 86 

18.6 2710.11.10 Hexano comercial 
18.7 2710.11.30 Aguarrás mineral ("white 

spirit") 
18.8 2710.11.49 Outras naftas 
18.9 2710.19.19 Outros querosenes 
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18.10 2901.10.00 Hidrocarbonetos acíclicos 
saturados 

18.11 2902.11.00 Cicloexano 
18.12 2902.19 Outros hidrocarbonetos 

cíclicos, ciclânicos, 
ciclênicos, cicloterpênicos 

18.12.1 2902.19.10 Limoneno 
18.12.2 2902.19.90 Outros hidrocarbonetos 

cíclicos 
18.13 2902.20.00 Benzeno 
18.14 2902.30.00 Tolueno 
18.15 2902.4 Xilenos 

18.15.1 2902.41.00 o-Xileno 
18.15.2 2902.42.00 m-Xileno 
18.15.3 2902.43.00 p-Xileno 
18.15.4 2902.44.00 Mistura de isômeros do 

xileno 
18.16 3814.00.00 Solventes e diluentes 

orgânicos compostos, não 
especificados nem 
compreendidos em outras 
posições. 

18.17 2710.11.21 Diisobutileno 
18.18 2710.11.29 Outras misturas de 

alquilídeos 
18.19 2710.11.41 Naftas para petroquímica 
18.20 2902.50.00 Estireno 
18.21 2902.60.00 Etilbenzeno 
18.22 2902.70.00 Cumeno 
18.23 2902.90.10 Difenila 
18.24 2902.90.20 Naftaleno (Hidrocarbonetos 

Cíclicos) 
18.25 2902.90.30 Antraceno 
18.26 2902.90.40 alfa-Metilestireno 
18.27 3817.00.10 Misturas de alquilbenzenos 
18.28 3817.00.20 Misturas de alquilnaftalenos    

19 2711.19.10 GLP ï gás liquefeito de 
petróleo 

20 2711.11.00 GLGN ï gás liquefeito de gás 
natural 
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ANEXO CCLIII  

(Art. 1.548, caput do RICMS) 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
 

REQUERIMENTO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO DE SITUAÇÃO  

 FISCAL E TRIBUTÁRIA  
 

(O preenchimento dos campos deve ser feito a máquina ou em letra de forma, sem emendas, rasuras, borrões ou uso de corretivos) 

 

CONTRIBUINTE  

1 NOME / RAZÃO SOCIAL  

 
 

2 CPF 

 
 

3 CAGEP  

 
 

4 CNPJ 

 
  

5 RAMO DE ATIVIDADE  

 
 

6 INÍCIO DA ATIVIDADE  

 
  

7 LOGRADOURO (rua, avenida, estrada, etc) 

 
 

8 NÚMERO 

  
 

 

9 COMPLEMENTO (apto, sala, andar,etc) 

  
 

10 BAIRRO  

  
 

11 CEP 

  
  

12 MUNICÍPIO  

  
 

13 UF 

 
 

14 TELEFONE  

 
 

 

 

 

15  Requer Certidão de Situação Fiscal e Tributária, para fins de: 

 
 

 

16 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

Declaro-me responsável pela autenticidade das informações prestadas. 

REQUERENTE  (  ) SÓCIO-GERENTE  (   ) HERDEIRO  (   ) LEGATÁRIO  (   ) DONATÁRIO 

 ( ) TITULAR  (   ) PROCURADOR  (   ) OUTROS :   
 

 NOME 

  
 

 CPF 

 
  

 ASSINATURA 

  
 

 DATA  

  
  

 

 

17 AUTORIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO  
 

Autorizo o (a) Sr (a). _________________________________________________, portador (a) do 

RG nº _________________ expedido por ________________, CPF nº ______________________, 

a receber a certidão objeto do presente requerimento. 

_______________________________, _____ de _________________ de ______. 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do requerente 
 

(O responsável por eventual uso indevido das informações contidas na Certidão Negativa é o requerente) 
 

 

Documentos Necessários: 

1 ï Cópias: Certidão Negativa da Dívida Ativa, Comprovante de Residência, CPF e RG. 

2 ï Será fornecida no prazo máximo de 48 horas a partir do Requerimento. 
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ANEXO CCL IV 

(Art. 1.548, § 1º, do RICMS) 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA  
 

 
 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA  
 
 

RAZÃO SOCIAL  

 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO  

  

MUNICÍPIO  CEP FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 

    

CNPJ (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 

  

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em 

SITUAÇÃO FISCAL  _______________________ (preencher com a expressão REGULAR  ou 

IRREGULAR , conforme o caso). 

 

 

Certidão emitida com base no art. 1.548, § 1º, do RICMS. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

 

Local/data:                                                               ,           de                              de             . 

 

 

Assinatura e carimbo do servidor fazendário 
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*ANEXO CCLIV -A 

(Art. 1.548, § 6º, do RICMS) 

*Anexo CCLIV-A acrescentado pelo Dec. 13.917, art. 1º, XVIII 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA  
 

  

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA  
 

 

RAZÃO SOCIAL  

 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO  

  

MUNICÍPIO  CEP FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 

    

CNPJ (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº)  

  

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em 

SITUAÇÃO FISCAL  IRREGULAR  COM EFEITO DE REGULAR , em razão das obrigações 

tributárias encontrarem-se com exigibilidade suspensa. 

 

 

Certidão emitida com base no art. 1.548, § 6º, do RICMS. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

 

Local/data:                                                               ,           de                              de             . 

 

 

Assinatura e carimbo do servidor fazendário 
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ANEXO CCLV  

(Art. 1.567, § 8º, do RICMS) 
 

 

 

 

 

TERMO DE REVELIA 

 

CONTRIBUINTE: 

ENDEREÇO: 

CEP: MUNICÍPIO: 

CAGEP: PROCESSO Nº: 

 

 

Não tendo o contribuinte acima identificado, até a presente data, embora devidamente intimado, apresentado defesa, dentro do 
prazo legal, nem efetuado o pagamento ou solicitado o parcelamento do  crédito tributário, lavro  este  termo  para  os  efeitos  
legais e para considerá-lo REVEL. 

 

______________________, em _____/______/_______ 

 

 

_____________________________________________ 

Funcionário Responsável 

                                                  Cargo 

                                                  Matrícula 
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ANEXO CCLVI  

(Art. 1.567, § 9º, do RICMS) 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Nesta data, junto ao Processo Fiscal n° ______________A.I nº_____________do 
contribuinte_________________________________,CAGEP nº______________, a(s) folha(s) __________________, referente(s) 
ao(s): 

 

 

           Documento de Arrecadação ï DAR, nº _________________,  relativo  ao  pagamento do respectivo crédito tributário. 

 

           Demonstrativo do Cálculo do Crédito Tributário Recolhido.        

 

           Petição de defesa do contribuinte (Protocolo nº _______________). 

 

           Pedido de parcelamento do crédito tributário. 

          

Recurso da decisão de 1ª instância administrativa, dirigido ao Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí (Protocolo 
nº________________). 

  

           Outro(s) documento(s): _____________________________________________ 

          _________________________________________________________________ 

      

 

________________, de ________________de_______ 

 

 

_____________________________________ 

Funcionário Responsável 

Cargo 

Matricula 
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ANEXO CCLVII  

(Art. 1.567, § 10, do RICMS) 
 

 

 

 

 

 

 

       DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECOLHIDO 

 

 

 

 

                                Declaro, sob  as  penas  da  lei  e  para  os  efeito  legais,  que o contribuinte 
______________________________________________________, CAGEP ___________________efetuou  o    pagamento total  
do débito referente ao processo nº __________________, A.I. nº_____________,conforme cópia do documento de arrecadação 
anexa, e de acordo  com as parcelas abaixo discriminadas: 

 

ICMS R$  

MULTA R$  

JUROS R$  

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA R$  

TOTAL R$  

 

 

 

______________________, em ______/______/______. 

 

 

______________________________________________ 

Funcionário Responsável 

Cargo 

Matrícula 
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ANEXO CCLVIII  

(Art. 1.569, § 1º, do RICMS) 

 

 

 

 

TERMO DE ANTECEDENTES FISCAIS 

 

 

CONTRIBUINTE: 

ENDEREÇO: 

CEP: MUNICÍPIO: 

CAGEP: PROCESSO Nº: 

 

 

Revendo o livro e/ou ficha de registro de Auto de Infração, verificamos ser o contribuinte, acima identificado, PRIMÁRIO nas 
infrações de que trata o presente processo. 

 

Teresina, em ______/______/______. 

 

 

À ________________________________________________para os devidos fins. 

 

 

_____________________________________________ 

Funcionário Responsável 

Cargo 

Matrícula 
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ANEXO CCL IX 

(Art. 1.569, § 1º, do RICMS) 

 

 

 

 

 

TERMO DE ANTECEDENTES FISCAIS 

 

 

 

CONTRIBUINTE: 

ENDEREÇO: 

CEP: MUNICÍPIO: 

CAGEP: PROCESSO Nº: 

 

 

Revendo o livro e/ou ficha de registro de Auto de Infração, verificamos ser o contribuinte, acima identificado, REINCIDENTE 
ESPECÍFICO nas infrações de que trata este processo, em face do que consta no(s) processo(s) de nº _______________, 
lavrado(s) por infringir ao(s) artigo(s)____________________________________.  

 

Processo nº__________________________ 

     [   ] Findo Administrativo 

     [   ] Procedente em ___/___/___. 

     [   ] Julgado na 2ª instância em 

            ___/___/____. 

     [   ] Liquidado em ___/___/___. 

     [   ] Atualmente sob regime de 

       parcelamento. 

     [   ] Encaminhado para inscrição na 

       Dívida Ativa em ___/___/___. 

 

Processo nº________________________ 

[   ] Data da infração: ___/___/___. 
[   ] Data da autuação: ___/___/___. 
  

 

Teresina, _______/________/________. 

 

_________________________________________ 

 Funcionário Responsável 

Cargo 

Matrícula 
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ANEXO CCLX  

(Art. 1.569, § 3º, do RICMS) 

 

 

 

 

 

 

Ilmo(s). Sr(s). 

__________________________________________________________ 

Nome Contribuinte (Titular)  

 

 

 

 

Fica(m) V. Sa(s). intimada(s) para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, se manifestar sobre a reincidência 
específica  em relação à  infração de que trata o processo nº______________________, A.I nº___________, datado de 
_____/_____/_______, em face de que consta no Termo de Antecedentes Fiscais em anexo.  

 

_______________________, em ______/______/_______. 

 

 

À________________________________________________para os devidos fins. 

 

 

______________________________________________ 

Funcionário Responsável 

Cargo 

Matrícula 
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*ANEXO CCLXI  

Art. 1.575, § 1º, I do Decreto nº 13.500/08 

*Anexo CCLXI  com redação dada pelo Dec. 15.775, de 20/10/14, art. 2º, inciso XV. 

 

  

ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
N°  

DECISÃO  

NOTIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

Inscr. Estadual: 

Nome Empresarial: 

Logradouro: 

CNPJ/CPF: 

Complemento: Bairro: 

Município: Estado: 

CNAE-FISCAL: 

 

 

 

REPRESENTANTES LEGAIS 

 

  

  

  

Nome, denominação ou Razão Social Endereço CPF/CNPJ Relação com a empresa 

Orgão:  

Data de Emissão:  

    

 
 

 
  

NOTIFICAÇÃO 

O contribuinte acima qualificado fica notificado do resultado do julgamento de 1ª Instância do Processo Administrativo 
Fiscal nº __________ que considerou o lançamento _________, conforme Decisão nº __________, em anexo. 
Fica ainda, intimado, se for o caso, a pagar o crédito tributário atualizado ou  apresentar  recurso ao Conselho de 
Contribuintes do Estado do Piauí, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma da legislação vigente. 
O pagamento efetuado dentro do prazo mencionado ensejará a redução do valor da multa na forma estabelecida no 
art. 80 da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989. 
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ANEXO CCLXII  

(Art. 1.576, caput,  do RICMS) 
 

 

TERMO DE PEREMPÇÃO 

 

 

CONTRIBUINTE: 

ENDEREÇO: 

CEP: MUNICÍPIO: 

CAGEP: PROCESSO Nº: 

 

 

Não tendo o contribuinte acima identificado até a presente data, embora devidamente intimado, comparecido a esta repartição para 
efetuar o pagamento, solicitar o parcelamento, nem tampouco apresentar recurso da decisão de 1ª Instância para o Conselho de 
Contribuintes do Estado, lavro o presente termo para considerar PEREMPTO o direito do mesmo. 

 

 

____________________, em _____/_____/______. 

 

 

__________________________________________ 

Funcionário Responsável 

Cargo 

Matrícula 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

*ANEXO CCLXIII  



 592 

Art.  1.579, § 1º do Decreto nº 13.500/08 

*Anexo CCLXIII  com redação dada pelo Dec. 15.775, de 20/10/14, art. 2º, inciso XVI. 

 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
N°  

DECISÃO  

NOTIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

Inscr. Estadual: 

Nome Empresarial: 

Logradouro: 

CNPJ/CPF: 

Complemento: Bairro: 

Município: Estado: 

CNAE-FISCAL: 

 

 

 

REPRESENTANTES LEGAIS 

 

  

  

  

Nome, denominação ou Razão Social Endereço CPF/CNPJ Relação com a empresa 

Orgão:  

Data de Emissão:  

    

 
 

 
  

NOTIFICAÇÃO 

O contribuinte acima qualificado fica notificado do resultado do julgamento de 2ª Instância do  Processo Administrativo 
Fiscal nº ______ , que considerou o recurso _______, conforme Acórdão nº _________, em anexo. 
Fica ainda, intimado, se for o caso, a pagar o crédito tributário atualizado, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma da 
legislação vigente. 
A falta de recolhimento do crédito tributário no prazo acima mencionado implicara inscrição do crédito tributário na 
Dívida Ativa do Estado. 

   



ANEXO CCLXIV  
Art. 47, incisos XVI e XVII, §§ 15 e 16. 

*Anexo CCLXIV com redação dada pelo Dec.15.581de 24/03/2014, art. 2º, XLV. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 


